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O edital e seus anexos encontra-se à disposição na Avenida XV de Novembro, 701 

 
Centro 

 
Secretaria de 

Administração 

 
Diretoria de Compras e Licitações 

 
2º. Andar 

 
no horário das 08hrs às 11hrs e 30 min e das 13hrs e 30 

min às 17h. Os interessados em adquirir o mesmo poderão faze-lo mediante a apresentação do recibo de pagamento no 
valor de R$ 100,00 (cem reais), até às 17:00hrs do dia 11/07/2008. Acessar www.maringa.pr.gov.br-serviços-licitações, 
para obter o boleto e, após enviar comprovante de pagamento para a Diretoria de Compras e Licitações, através de fax 
(44) 3221-1340 e/ou email licitamga@maringa.pr.gov.br. 

   

AVISO DE LICITAÇÃO  

CONCORRÊNCIA Nº. 035/08 - PMM

 

TÉCNICA

 

em 30 de maio de 2008  

OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO (OSCIP), TENDO 
COMO OBJETO À CELEBRAÇÃO DE TERMO DE PARCERIA DESTINADO A EXECUÇÃO DO PLANO DE 
MANEJO DO PARQUE DO INGÁ, UNIDADE DE CONSERVAÇÃO DE PROTEÇÃO INTEGRAL NA CATEGORIA 
DE PARQUE MUNICIPAL DE ACORDO COM O ART. 11, PARÁGRAFO 4º DA LEI 9985/00, LOCALIZADA NA 
ÁREA URBANA DE MARINGÁ. -

 

SEMAA, CONFORME QUANTIDADES ESTIMADAS E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I, QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL. VALOR DO EDITAL: R$100,00 (CEM 
REAIS).  

VENDA DO EDITAL: ATÉ ÀS 17:00 (DEZESSETE) HORAS DO DIA 11 (ONZE) DO MÊS DE JULHO DO ANO 
DE 2008 (DOIS MIL E OITO).  

ENCERRAMENTO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 08:45 (OITO HORAS E QUARENTA E 
CINCO MINUTOS) DO DIA 18 (DEZOITO) DO MÊS DE JULHO DO ANO 2008 (DOIS MIL E OITO).  

ABERTURA DOS ENVELOPES:

 

ÀS 09:00 (NOVE) HORAS DO DIA 18 (DEZOITO) DO MÊS DE JULHO DO 
ANO 2008 (DOIS MIL E OITO).

  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES E O EDITAL COMPLETO PODERÃO SER ADQUIRIDAS NA AVENIDA 
XV DE NOVEMBRO, 701 

 

2º. ANDAR 

 

FONE (44) 3221-1284 

 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

www.maringa.pr.gov.br

 

- serviços  licitações. 

http://www.maringa.pr.gov.br
http://www.maringa.pr.gov.br-servi�os-licita��es
http://www.maringa.pr.gov.br
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ANEXO I

  
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 035/2008-PMM

  
TERMO DE REFERÊNCIA (PLANO DE MANEJO)

  

a) Introdução      

O Parque do Ingá é uma Unidade de Conservação classificada na categoria de Parque Municipal, tendo como objetivo 

a conservação, educação e lazer, aliados a pesquisa.  

Com uma superfície de 474.300 m² (47,43 ha), localiza-se na zona 02, próximo da área central no perímetro 

urbano de Maringá, disponibilizando atualmente em seu interior trilhas para acesso e caminhadas ao público, lago artificial, 

além de outras infra-estruturas para o abrigo de diversos animais. Os equipamentos comunitários implantados no entorno 

do parque para atividades físicas e recreativas à população contempla o relacionamento humano com o meio natural. 

Tratando-se de um remanescente florestal e mantido pela companhia colonizadora (Companhia Melhoramentos 

Norte do Paraná - CMNP) desde a colonização da cidade, foi aberto ao público na década de 1970, na gestão do prefeito 

Dr. Adriano José Valente e desde então tem recebido grande público anual, estimado em aproximadamente, 500.000 

pessoas, expressando-se como área recreativa de maior relevância no município e região (Santos, 2003), sendo que deste 

número, 67% são residentes de Maringá, e os 33% restantes, visitantes de cidades próximas, outros estados e países.  

A reserva, um dos mais importantes remanescentes de Mata Atlântica da região, abriga espécies da flora e fauna 

ameaçadas de extinção. Assim, em função da importância do Parque como área turística de Maringá e região, além das 

funções ecológicas, das condições saudáveis que tal área desempenha na qualidade de vida da população urbana, a sua 

potencialidade natural, o desenvolvimento urbano pressionando este importante remanescente de vegetação, o nível de 

degradação do solo e a urgente necessidade de revitalização da área, foi objetivo deste trabalho, revisar o plano de manejo 

existente realizado em 1994, assim como propor o reordenamento na utilização dos recursos naturais e manejo da unidade. 

A presente revisão do Plano de Manejo foi iniciada com o levantamento das informações constantes no plano 

anterior, contemplando seu histórico, sua localização geográfica, antecedentes e contextos regionais. Posteriormente, foi 

realizado o diagnóstico da Unidade de Conservação caracterizando os principais fatores ambientais condicionantes do meio 

abiótico, biótico e uso, definindo as forças restritivas e impulsoras da unidade, os quais, permitiram então, o 

estabelecimento de zonas, redefinidas, ou mantidas, que podem estar associadas a uma ou mais formas de uso, conforme 

a fragilidade natural existente.  

Neste sentido, o replanejamento da área baseou-se referencialmente na condição legal e técnica da área como 

unidade de conservação (Parque Municipal), além de sua importância como área verde urbana de uso recreativo, 

educacional e de pesquisas. Para a realização do trabalho adotaram-se as metodologias do Roteiro Metodológico de 

Planejamento (Ibama, 2002). A revisão do plano de manejo contempla o diagnóstico, prognóstico e diretrizes de uso da 

área, constituindo o documento pelo qual a administração municipal se orientará nas ações de manejo e gerenciamento do 

parque. É um documento que deverá ser revisado e atualizado sempre que alterações urbanas (ecológicas, sociais, 

econômicas e/ou culturais) o determinarem ao longo do tempo futuro, sendo recomendável que isto ocorra a cada 5 (cinco) 

anos. A seguir será apresentado o zoneamento da unidade bem como os programas de manejo da área.  

2. Zoneamento das áreas  

Constitui um instrumento de ordenamento territorial, usado como recurso para se atingir melhores resultados no 

manejo da Unidade, pois estabelece usos diferenciados para cada zona, segundo seus objetivos, obtendo, desta forma, 

maior proteção para a UC. 

http://www.maringa.pr.gov.br
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Com o objetivo de otimizar a utilização dos recursos, ordenando porções homogêneas segundo suas 

características físicas naturais e de destino de uso, efetuou-se o seguinte zoneamento da área (figuras 1 e 2)   

2.1. Zona Primitiva  

 2.1.1. Definição:   

Compreende áreas naturais pouco alteradas no contexto geral que objetivam manter os remanescentes florestais 

para evolução natural e proporcionar facilidades para pesquisa científica.  

2.1.2. Descrição:  

A área de zona primitiva inicia-se na avenida Juscelino K. de Oliveira, esquina com a avenida Anchieta, seguindo 

até a margem direita do córrego Moscados, finalizando na rua Felipe Camarão.  

2.1.3. Objetivos específicos: 

- Proteger a área contra novas alterações, de forma a garantir sua recuperação e evolução natural; 

- Manejar a área de modo a melhorar o hábitat natural e, com isso, facilitar a readaptação da fauna silvestre; 

- Garantir a conservação de exemplares primitivos do ecossistema do Parque; 

- Auxiliar a preservação da biodiversidade da área; 

- Estimular e facilitar o desenvolvimento de pesquisas científicas que contribuam com o manejo da área.  

2.1.4. Normas: 

- As pesquisas científicas deverão ser aprovadas pela administração, ouvido o conselho municipal do Meio Ambiente, 

através do Comitê Consultivo e não deverão alterar o ecossistema natural; 

- Só terá acesso a área, o pessoal destacado para fiscalização e proteção, além de pesquisadores, desde que 

devidamente autorizados pela administração; 

- Nenhuma atividade poderá comprometer a integridade dos recursos naturais; 

- Todos os vestígios da interferência humana deverão ser eliminados; 

- Não serão permitidas quaisquer instalações de infra-estrutura na área; 

- É proibido o tráfego de veículos nesta zona, exceto em ocasiões especiais, em casos de necessidade de proteção da 

Unidade; 

- A fiscalização será constante nesta zona. 

2.2. Zona De Uso Extensivo       

2.2.1. Definição:  

Aquela constituída em sua maior parte por áreas naturais. caracteriza-se como de transição entre a zona primitiva 

e de uso extensivo. O objetivo do manejo é a manutenção de um ambiente natural com um mínimo de impacto da ação 

humana, apesar de oferecer acesso ao publico e facilidade para fins educativos e recreativos. 

2.2.2. Descrição:  

Trata-se das faixas ao longo e entre as trilhas de caminhadas, que embora percorram o lago, concentram-se na 

parte compreendida ao sul do logo, entre as ruas Artur Thomas e Felipe Camarão até o limite da Avenida Anchieta  

2.2.3. Objetivos Específicos: 

Estimular a visitação, propiciando o desenvolvimento de atividades educativas e recreativas, desde que condizentes 

com o ambiente natural; 

Atuar como área de transição entre aquelas de maior intensidade de uso e aquelas de maior grau de proteção. 

2.2.4. Normas: 

- Não serão permitidas as atividades conflitantes com os objetivos da unidade de conservação; 

- As atividades permitidas serão pesquisa, monitoramento ambiental, a visitação e a fiscalização; 

http://www.maringa.pr.gov.br
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- As atividades de interpretação e recreação terão em conta facilitar a compreensão e a apreciação dos recursos 

naturais das áreas pelos visitantes; 

- A entrada de veículos só será permitida à serviço e, devidamente autorizada pela administração; 

- Deverá contar com recipientes de lixo, ser mantida limpa e todo sinal de vandalismo/agressão eliminado o mais rápido 

possível.  

2.3. Zona de uso intensivo 

2.3.1. Definição:  

Constituída basicamente por áreas alteradas, onde se concentram grande parte das atividades e serviços. 

Caracterizam-se pelo intenso uso e tem como objetivo geral promover a recreação, interpretação, lazer e outros, de modo 

que o uso intensivo seja harmônico com o meio. A visitação é incentivada, assim como a pesquisa cientifica e fiscalização. 

2.3.2. Descrição:   

Englobam as áreas onde se localizam o estacionamento, o Centro de educação ambiental, o Centro de Visitantes, 

a locomotiva Maria Fumaça , a lanchonete, o zoológico  e toda a pista ao redor do lago.  

2.3.3. Objetivos Específicos: 

- Recepcionar e orientar os visitantes para o contato com a natureza; 

- Fornecer informações aos visitantes e garantir o policiamento da principal via de acesso ao parque. 

- Fornecer aos visitantes todas as informações sobre a área e promover atividades recreativas e educativas; 

- Centralizar e organizar as atividades de uso público do Parque a partir do Centro de Visitantes; 

- Desenvolver atividades de interpretação dos recursos naturais e culturais do Parque, em espaço apropriado no Centro 

de Visitantes; 

2.3.4. Normas: 

- Sempre que o parque estiver aberto à visitação publica o centro de visitantes e o Centro de Educação Ambiental 

deverão estar em funcionamento; 

- Deverá haver um sistema de comunicação visual, através de painéis e placas informativas; 

- Deverão ser tomados cuidados básicos para a manutenção das construções e equipamentos disponíveis; 

- Os funcionários do parque deverão estar uniformizados para facilitar a identificação por parte dos visitantes. 

 

As construções e/ou reformas deverão seguir os padrões arquitetônicos sugeridos; 

 

O uso de veículos automotores será limitado, sendo que os visitantes deverão deixar seus veículos em área de 

estacionamento; 

 

O local  deverá ser melhorado em termos de adequação do espaço; 

 

Os brinquedos deverão ser fabricados basicamente em madeira e na mesma linguagem arquitetônica proposta para as 

demais instalações; 

  

Buscar  propostas de brinquedos mais interativos, de forma que haja relação das crianças entre si  e delas com a 

natureza; 

 

O tratamento de esgoto deve priorizar tecnologias alternativas de baixo impacto; 

 

Os resíduos sólidos gerados nas infra-estruturas previstas, deverão ser acondicionados separadamente, recolhidos 

periodicamente e depositado em local destinado para tal.     

http://www.maringa.pr.gov.br
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2.4. Zona histórico-cultural 

2.4.1. Definição:  

Locais onde são encontradas manifestações históricas e culturais ou arqueológicas, que serão preservadas, 

estudadas, restauradas e interpretadas para o público, disponibilizadas à pesquisa, educação e interpretação.  

2.4.2. Descrição:  

Nesta área incluem o Jardim Japonês e a Gruta Nossa Senhora da Glória, localizados a leste do lago.   

2.4.3. Objetivo Específico: 

Proporcionar a manutenção de sítios culturais importantes com oportunidades recreativas e educativas; 

Proporcionar informações sobre os fatos históricos ocorridos na área; 

2.4.4. Normas: 

Elaborar projetos prévios para o Jardim Japonês e para a gruta, garantindo a restauração de sua forma original; 

Garantir o processo de recuperação e conservação; 

Promover fiscalização continua na área a fim de evitar danos;  

Instalar placas informativas e educativas para orientar o comportamento dos visitantes; 

As atividades de uso público previstas devem procurar levar o usuário a entender a filosofia de proteção aos 

monumentos históricos-culturais existentes.  

2.5. Zona de Uso Especial 

2.5.1. Definição: 

               Compreende as áreas de serviços de administração, manutenção e proteção do parque, cujos objetivos gerais 

são minimizar os impactos da implantação de estruturas e obras de serviços no ambiente natural. 

2.5.2. Descrição:  

Trata-se das áreas onde se localizam a antiga ADEAM 

 

Associação de Defesa e Educação Ambiental de 

Maringá, o posto da Guarda Municipal, a administração central do parque, o refeitório dos funcionários, almoxarifado e sala 

de nutrição. 

2.5.3. Objetivo Específico: 

Concentrar as atividades básicas que garantam o funcionamento adequado do parque ou cooperam para tal; 

Facilitar o gerenciamento de todos os serviços do parque, garantindo seu bom funcionamento. 

2.5.4. Normas : 

 

As áreas de manutenção devem localizar-se em área pouco acessível aos visitantes; 

 

As construções devem apresentar uma estrutura arquitetônica que seja harmoniosa como o  meio ambiente, mantendo 

padrão único; 

 

Manter a ordem no parque e reduzir o índice de assaltos e vandalismo no área; 

 

Será permitido o uso de veículos motorizados para fins de fiscalização e de serviços, ou, em situações especiais, 

previamente autorizados pela administração do Parque. 

 

Deverá conter toda área necessária para o conforto do pessoal da manutenção como vestiários, sanitários, cozinha, 

refeitório e área de descanso; 

 

Devera contar com um deposito para guardar equipamentos, insumos e máquinas; 

 

O estacionamento de veículos nesta zona somente será permitido aos funcionários e prestadores de serviços; 

 

Os veículos deverão transitar em baixas velocidades e será proibido o uso de buzinas; 

http://www.maringa.pr.gov.br
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A matéria orgânica gerada deverá ser destinada corretamente; 

 
O tratamento de esgoto deve priorizar tecnologias alternativas de baixo impacto.  

2.6. Zona de Recuperação 

2.6.1. Definição:  

Embora de caráter temporário, pois após sua recuperação será incorporada a outras zonas de caráter 

permanente, compreende áreas que tem como objetivo geral deter a degradação dos recursos naturais e promover a 

recuperação do ambiente local. 

2.6.2. Descrição:  

Compreende as áreas ao longo das erosões, iniciando nas imediações da rua Antônio Salema, indo em direção sul 

até o limite da zona primitiva. A partir da margem esquerda do córrego Moscados estende-se até o limite do Parque na Av. 

Juscelino K. de Oliveira. Desta avenida, estende-se até a rampa de acesso no portão 2, contornando a porção norte do 

parque, até seu limite com a rua Néo Alves Martins, terminando na altura da Rua Artur Thomas.  

2.6.3. Objetivos Específicos: 

 

Direcionar o uso, possibilitando a recuperação das áreas;  

 

Desenvolver processos que facilitem a recuperação de forma mais natural possível, do solo, água, flora e  fauna; 

 

Deter os processos de erosão acelerada já instalados nas áreas assinaladas; 

 

Impedir a proliferação de espécies invasoras nestas áreas. 

2.6.4. Normas: 

 

Recuperar o solo erodido; 

 

Promover a recuperação do sub-bosque; 

 

Estabelecer um controle permanente das plantas invasoras;  

 

Controlar o alastramento de espécies exóticas, especialmente arbóreas na floresta; 

 

Orientar o publico para que seja protegida a área de recuperação; 

 

Impedir a entrada de águas pluviais, despejos industriais e esgotos oriundos da região externa do parque; 

 

Incentivar pesquisas sobre os processos de regeneração natural;  

 

O uso de veículos motorizados será permitido para as atividades de recuperação; 

 

O acesso a esta zona será restrito aos pesquisadores e pessoal técnico autorizado.  

3. PROGRAMAS DE MANEJO 

3.1. PROGRAMA DE  MANEJO E PROTEÇÃO   

Este programa refere-se às ações necessárias para o controle  e revitalização do Parque, sendo subdividido em 

Manejo dos Recursos Naturais e de Proteção. 

3.1.1. SUBPROGRAMA DE MANEJO  DOS RECURSOS NATURAIS   

Este subprograma objetiva a proteção e recuperação dos recursos naturais e áreas degradadas da UC, 

englobando seu manejo dentro das recomendações científicas;    

3.1.1.1. OBJETIVOS 

 

Impedir a introdução de espécies exóticas; 

 

Garantir a manutenção e preservação da biodiversidade local, garantindo a evolução natural dos ecossistemas; 

 

Conservar e recuperar as condições de cada zona de acordo com seu objetivo dentro do parque; 

http://www.maringa.pr.gov.br
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Deter a degradação do meio ambiente ocorrido em algumas áreas. 

3.1.1.2. ATIVIDADES 

- Retirada manual e constante de cipós (Merremia spp  Convolvulaceae); 

- Eliminação das seguintes espécies: Filodendro (Phylodendron hederaceum), Mata-pau; Flor-de-madeira (Merremia 

tuberosa), Mata-Pau; Jitirana (Merremia macrocalyx), Mamona (Ricinus azedarach) e Zebrina (Tradescantia zebrina) em 

virtude do crescimento vigoroso e por recobrirem grandes extensões das copas das árvores, provocando danos sérios que 

podem levar à morte dessas árvores; 

- Utilização de espécies nativas no paisagismo das áreas de uso intensivo do Parque; 

- Manejo (retirada) das espécies exóticas, como os gansos e patos da UC, uma vez que são predadores potenciais de 

ovos de girinos e anuros, importantes controladores biológicos, uma vez que tais predadores podem contribuir fortemente 

com o extermínio dos anfíbios na área e acarretar sérios problemas com insetos como Aedes Aegpty (mosquito transmissor 

da dengue) e flebotomídeos (Leishmaniose), refletindo assim no bem-estar dos visitantes e da população;  

- As espécies de anuros (pererecas, rãs, sapos) nativas de floresta de Mata Atlântica devem ser preservados e 

reintroduzidas na área, mediante projeto específico, caso não seja estabelecida sua recuperação natural; 

- Desativação do Zoológico por não estar de acordo com as normas e legislações vigentes, bem como a falta de espaço 

físico para oferecer boas condições aos animais, aos tratadores e público visitante; 

- Desativação do pedalinho devido à presença de algas potencialmente tóxicas conforme pesquisa -  NUPELIA/UEM. 

- Eliminação de toda e qualquer fonte poluidora no lago do Parque entendidas como fontes pontuais de esgoto 

doméstico e industrial que são lançados diretamente no lago, ou chegam a este, via galerias pluviais; 

- Recuperação das nascentes aterradas; 

- Manejo das espécies de peixes exóticas, de modo a reduzir significativamente a abundância destes organismos; 

- Manejo das garças migratórias, mediante projeto específico; 

- Manejo das capivaras existentes na área; 

- Eliminar as causas de alteração do ambiente provocado pela ação antrópica, como a degradação do solo pela emissão 

de águas pluviais; 

- Realizar o tratamento hídrico do lago a fim de não comprometer a vida biológica dos animais que o utilizam para 

sobrevivência ou como habitat natural; 

- Recuperação das erosões para que ocorra a regeneração natural da vegetação nestas áreas impactadas;  

- Providenciar a execução de canais de drenagem concretados (gabiões) e sumidouros às águas das chuvas emitidas, 

acompanhados de mecanismos para a retenção dos resíduos sólidos transportados pelo fluxo pluvial, obedecendo as 

mesmas dimensões de toda a extensão e largura do canal de drenagem sobre o solo natural erodido, orientados através da 

elaboração de projetos específicos; 

- Providenciar a execução de dissipadores de energia nos emissores de águas pluviais localizados no interior do parque 

que serão ligados aos gabiões; 

- Providenciar a execução de sumidouros para as águas pluviais emitidas em toda a extensão do canal de drenagem 

concretado existente, localizado à oeste do Parque do Ingá, orientados através da elaboração de projetos específicos que 
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permitam minimizar a degradação do solo e da vegetação através das águas das chuvas emitidas diretamente no córrego 

Moscados; 

- Impedir a emissão de despejos industriais e esgotos oriundos de áreas externas do parque; 

- Recuperar o solo erodido e degradado, além da vegetação através da reposição de solos semelhantes as do local 

oriundos de outras áreas que pertençam a mesma região; 

- Providenciar a execução do canal de drenagem concretado com suave declividade e com degraus após último 

sumidouro, próximo ao córrego Moscados para o escoamento das águas excedentes, acompanhando obrigatoriamente o 

fluxo fluvial, orientados através da elaboração de projetos específicos; 

- Providenciar limpezas periódicas nos canais de drenagem (gabiões) e sumidouros, principalmente nos períodos de 

precipitações; 

- Para a operação de recuperação do solo degradado há a necessidade de abertura de algumas áreas, havendo com 

isso a necessidade da retirada de diversas espécies de vegetação classificando as que tenham pouca significância à flora 

local, para que possa dar acesso aos equipamentos e máquinas. Posteriormente, iniciar o processo de recuperação através 

da implantação de espécies vegetais nativas nas áreas abertas, além das superfícies do solo degradado (ravinas e 

voçorocas).  

- O número de sumidouros e suas dimensões deverão ser especificados em projetos posteriores ao teste de percolação 

no canal de drenagem em solo natural erodido pelas águas pluviais. Os sumidouros propostos tem como objetivo abastecer 

o lençol subterrâneo através da percolação das águas pluviais no solo, revitalizar as nascentes,  e conseqüentemente 

abastecer o lago artificial e o fluxo fluvial do córrego Moscados. 

- As dimensões do canal de drenagem concretado (gabião) a ser implantado deverá ser especificado em projeto após 

pesquisa do volume e vazão das águas pluviais emitidas no canal do solo erodido.  

- Durante a execução da obra, deverá ser utilizado o próprio canal erodido para a movimentação de materiais e de mão-

de-obra humana, além de pequenos equipamentos; 

3.1.1.3. NORMAS 

 

A revitalização das áreas deverá, obrigatoriamente, ser efetuada com espécies nativas e a partir de sementes e mudas 

originárias da região;  

Não será permitida a introdução de espécies exóticas da flora e fauna dentro da UC; 

Capacitar funcionários para o perfeito conhecimento das espécies vegetais a serem manejadas;  

Para a espécie Merremia spp, a erradicação poderá ser feita cortando-se a base da planta junto ao solo, uma vez que 

as mesmas propagam-se por sementes, não havendo dessa forma riscos de rebrota dos ramos após o corte; 

A soltura de espécies da fauna nativa no parque só poderá ocorrer mediante necessidade para promover o equilíbrio 

populacional, mediante projeto especifico e autorização da administração, com acompanhamento de médico-

veterinário que garanta as condições de saúde dos animais e por biólogos que assegurem o monitoramento da espécie 

a médio e longo prazo; 

Proibida a entrada e/ou permanência de animais domésticos na área do Parque; 

Proibida a retirada de animais nativos de qualquer espécie da UC; 

Proibida a retirada de material biológico do parque sem a devida autorização; 
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Os projetos de recuperação deverão ser acompanhados por técnicos habilitados, e; 

Os estudos científicos deverão ser conduzidos de forma a não ocorrer alteração nos ecossistemas.  

3.1.1.4. PROJETOS INDICADOS 

 

Projeto de Controle de Cipós; 

 

Projeto de Controle de Espécies Exóticas 

 

Projeto de manejo das garças migratórias; 

 

Projeto de execução do canal de drenagem; 

 

Projeto de pesquisa das dimensões do canal de drenagem; 

 

Projeto de pesquisa do volume e vazão das águas pluviais emitidas no canal do solo erodido;  

 

Projeto de recuperação das nascentes aterradas; 

 

Projeto de eliminação das fontes poluidoras do lago.  

3.1 2. SUBPROGRAMA DE PROTEÇÃO 

3.1.2.1. OBJETIVOS 

 

Desenvolver atividades que objetivem proteger os recursos naturais da UC; 

 

Proteger a UC contra ações não autorizadas.  

3.1.2.2. ATIVIDADES  

- Manter a fiscalização no interior da UC;  

- Implantação de placas de sinalização informativas sobre as normas do Parque e a proibição da retirada de qualquer 

material biológico do seu interior sem a devida autorização; 

- Desenvolver projetos de prevenção e combate a incêndios na UC. 

- Fornecer infra-estrutura e materiais necessários ao bom funcionamento da fiscalização como equipamentos de 

radiocomunicação, materiais de segurança e meios de locomoção como bicicletas e/ou veículos;  

 

Estabelecer convênios entre a administração do Parque, as Polícias Militar e Civil para garantir maior segurança ao 

público visitante e ao patrimônio da UC; 

 

Formação de guardas-parques; 

 

Proporcionar fiscalização das trilhas externas do parque, auxiliando e ampliando na sua conservação e segurança. Os 

guardas poderão promover uma orientação educacional para àqueles que andam ao redor do parque após cursos de 

qualificação realizados no Centro de Educação Ambiental. 

Estabelecer local para depósito do lixo separado (material reciclável, orgânico,  

rejeito) das edificações, até sua destinação final;   
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3.1.2.3. NORMAS 

 

Poderá ocorrer a contratação de empresas especializadas para atender as exigências de segurança da UC, desde que 

sejam obedecidos os requisitos legais de segurança;  

 

Exaurir os danos que estiverem sendo causados ao patrimônio natural ou em desacordo com a revisão do Plano de 

manejo; 

 

Estas atividades serão executadas de forma contínua na UC; 

 

O sistema de esgotos das edificações deverá ser construído de forma a não comprometer os córregos e o lençol 

freático (fossa séptica com filtro anaeróbio); 

3.1.2.4. PROJETOS INDICADOS 

 

Projeto de Vigilância; e, 

 

Projeto de Prevenção e Combate a Incêndios.  

3.2. PROGRAMA DE PESQUISA E MONITORAMENTO  

O Programa de Pesquisa e Monitoramento constitui uma das mais importantes  ferramentas para o manejo da 

Unidade de Conservação, tendo como objetivo, gerar informações específicas para auxiliar nas ações de manejo e de 

proteção ambiental da Unidade.  

3.2.1. SUBPROGRAMA DE PESQUISA  

O subprograma de pesquisa deve proporcionar a UC informações dos recursos naturais, indicando pesquisas 

científicas e estudos específicos para sustentar o desenvolvimento e aplicação do manejo. Tal subprograma poderá estar 

associado ao trabalho conjunto com profissionais multidisciplinares e instituições científicas e de ensino. 

3.2.1.1. OBJETIVOS 

- Gerar maiores conhecimentos dos recursos naturais da UC, tendo a pesquisa como instrumento básico a fim de 

subsidiar ações de manejo, garantindo assim a conservação da biodiversidade; 

- Destacar a importância da UC no contexto regional através da divulgação de seus recursos naturais; 

3.2.1.2. ATIVIDADES  

- Continuidade dos estudos de florística para ampliação do número de espécies e da fitossociologia para aumentar a 

área de amostragem e assim contribuir com dados para o aprofundamento da análise da estrutura da floresta;  

- Desenvolvimento de estudos sobre dinâmica de populações (banco de sementes, recrutamento de plântulas) 

características ecológicas e interações, inclusive com a fauna, devido a ocorrência de indivíduos jovens de várias espécies 

do sub-bosque e dossel, indicando a ocorrência da regeneração; 

- Realizar experimentos e testes laboratoriais nos corpos d´águas para estabelecer os elos de causa e efeito dos 

poluentes químicos nas populações de anfíbios do Parque do Ingá; 

- Realizar continuamente o levantamento populacional de répteis e anfíbios a fim de verificar o aumento ou declínio 

populacional das espécies; 
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- Realizar o levantamento populacional dos quatis (Nasua nasua), assim como o estudo comportamental da espécie; 

- Realizar o levantamento populacional das cotias (dasyprocta azarae) assim como o estudo comportamental da 

espécie; 

- Dar continuidade no levantamento das espécies de mamíferos voadores (morcegos) a fim de verificar sua estabilidade 

na área; 

- Realizar um estudo do impacto dos sagüis (Calithrichis jachus) na comunidade de insetos do Parque; 

- Levantamento populacional dos sagüis (Calithrichis jachus); 

- Realizar levantamento dos grupos de insetos do Parque; 

- Inserir levantamento contínuo das espécies de aves do Parque; 

- Levantamento migratório das Garças desde seu local de origem, assim como os pontos de pouso na região de 

Maringá; 

- Inserir projetos de reprodução de espécies nativas para possível reintrodução na mata a fim de resgatar a avifauna 

original; 

- Estudo do impacto das Garças (Egretta thula e Casmerodius albus)  na vegetação; 

- Estudo do impacto das Garças no lago do Parque; 

- Estudo de possível manejo das Garças; 

- Estudos englobando análises laboratoriais das fezes das garças, para verificação de possíveis contaminantes;  

3.2.1.3. Normas  

- As pesquisas relacionadas na revisão do plano de manejo deverão ser atendidas para que sejam fornecidas relevantes 

informações acerca do manejo do parque;  

- Todas as atividades de pesquisa deverão ser realizadas por profissionais especializados; 

- As pesquisas a serem desenvolvidas na UC deverão, obrigatoriamente, serem autorizadas pela chefia da UC (poder 

público) e, necessariamente, precisará obedecer às normas gerais da presente revisão do Plano de Manejo e à legislação 

vigente; 

- Os estudos relacionados a inventários de fauna deverão possuir, obrigatoriamente licença especial para coleta emitida 

pelo IBAMA e órgão ambiental do Estado (IAP); 

- As pesquisas de campo deverão ser previamente comunicadas a chefia da UC,  

- Deverão ser entregues a administração do Parque cópias de relatórios e publicações; 

- Divulgar às instituições  de pesquisas, os estudos necessários à UC; 

- Deverão constar nas publicações as instituições colaboradoras e/ou patrocinadoras;  

- Os exemplares de fauna coletados ou encontrados mortos deverão, obrigatoriamente, ser destinados a museus ou 

destinados à taxidermização para uso na educação ambiental; 
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-  Estimular pesquisas e facilitar, através da disponibilidade de pessoal e materiais, o desenvolvimento de pesquisas que 

contribuam para o manejo do parque; 

- Solicitar aos pesquisadores, duplicação de todo o material fotográfico e/ ou de vídeo produzido no Parque para a 

coleção do Centro de Visitantes; 

- Garantir a revisão do Plano de Manejo a cada 05 anos, readequando-o conforme as necessidades da UC.  

3.2. 2. SUBPROGRAMA DE MONITORAMENTO AMBIENTAL  

Este subprograma visa o acompanhamento, contínuo e sistemático do comportamento de fenômenos, 

eventos e situações específicas ambientais, visando identificar e avaliar as condições dos recursos naturais 

em um determinado momento, assim como as tendências ao longo do tempo (variações temporais). As 

variáveis sociais, econômicas e institucionais também são incluídas, por exercerem influências sobre o meio 

ambiente  

3.2.2.1. Objetivos 

-  Fornecer informações sobre os fatores que influenciam no estado de

 

conservação, preservação, 

degradação e recuperação ambiental, subsidiando medidas de planejamento, controle, recuperação, 

preservação e conservação do ambiente em estudo, bem como auxiliando na definição das políticas 

ambientais; 

-  Monitoramento da visitação a fim de que a mesma ocorra em consonância com os objetivos da UC;  

-

  

Registrar os fenômenos, sejam naturais ou induzidos que ocorrerem na UC, a fim de subsidiar informações 

para o manejo da área; 

-  Definir parâmetros que indiquem a alteração do estado dos recursos naturais e, 

-

  

Acompanhar as alterações do estado dos recursos naturais do parque ao longo do tempo, a fim de garantir 

sua conservação e suas necessidades;  

3.2.2.2. ATIVIDADES 

- Elaborar projeto de monitoramento contínuo com amostragens mensais das fontes de nutrientes, qualidade da água e 

das comunidades aquáticas, a fim de verificar se os resultados esperados estão sendo alcançados;  

- Monitorar a invasão de espécies exóticas; 

- Monitorar a população de répteis e anfíbios a fim de verificar o aumento ou declínio populacional; 

- Acompanhar e mapear pontos erosivos no interior da unidade identificando possíveis evoluções de tais processos;  

- Monitoramento das trilhas interpretativas;   

3.2.2.3. NORMAS 

Os monitoramentos deverão ser devidamente documentados; 

As atividades de monitoramento deverão ser realizadas por profissionais especializados e/ou treinados; 

Os dados obtidos deverão ficar disponíveis à pesquisadores, instituições de ensinos e ao público em geral; 
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Todo material biológico coletado deverá ser encaminhado para análise em laboratórios de instituições de pesquisa 

especializados; 

3.2.2.4. PROJETOS INDICADOS 

- Projeto de Conscientização junto a comunidade maringaense para a readequação das calçadas convencionais para 

calçadas ecológicas na microbacia do lago do parque;  

- Projeto de Monitoramento do Lago do Parque do Ingá e Córrego Moscados.  

3.3 PROGRAMA DE USO PÚBLICO  

Este programa refere-se às atividades e ações necessárias ao atendimento e recepção dos visitantes da UC, 

objetivando orientar e direcionar o uso das áreas do parque pelo público, aliando a conservação dos recursos naturais com 

o lazer e compatíveis com o zoneamento pré-estabelecido, e utilizando-se exclusivamente a zona de uso intensivo. Está 

dividido em 5 subprogramas: 1) Educação; 2) Interpretação; 3) Recreação e Turismo; 4) Divulgação e Relações Públicas; 5) 

Eventos e Serviços à comunidade e 6) Sistema de Monitoramento dos Impactos do Uso Público.  

3.3.1. Subprograma de Educação   

Dirigida a todos os níveis, pretende-se conseguir a conscientização, o desenvolvimento de valores, de atitudes e de 

técnicas, com o fim de contribuir para a solução de problemas ambientais. Implica sempre em mudança de atitudes ou hábitos 

das pessoas.  

3.3.1.1. Objetivos:   

Identificação dos problemas causados por ações comunidade do entorno aos recursos da unidade;  

Conscientização da população local em relação aos problemas ambientais regionais e à importância da proteção da área. 

3.3.1.2. Atividades:  
Elaborar um plano de ação que possibilite a participação comunitária no manejo da área, através de palestras em igrejas, 

escolas, clubes e outros pontos de reunião da comunidade, visitas de grupos organizados à unidade, participação na 

imprensa local, escrita e falada;  

Levantamentos de hábitos, costumes e necessidades da comunidade; 

Levantar material bibliográfico para a elaboração do material didático e audiovisual; 

Desenvolvimento de palestras; excursões; visitas dirigidas; caminhadas autoguiadas; atividades lúdicas e práticas de 

reprodução de plantas, identificação de seres vivos, exploração e trabalho em madeira, etc; 

Elaboração de um programa de capacitação para professores com o objetivo de que eles auxiliem na execução do 

programa voltado para os estudantes; 

Desenvolvimento de palestras, trabalhos de campo, projetos individuais, grupos de trabalho, acompanhamento nas 

escolas e complementação do currículo escolar. 

3.3.1.3. Normas:  

As diversas atividades e projetos a desenvolver poderão ser estruturados junto às escolas e delegacia de ensino, dentro e 

fora do currículo escolar. O propósito é chegar às famílias através das crianças e jovens, tentando conseguir apoio público 

para a unidade; 
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